MEMORIAL DESCRITIVO

PAVIMENTAÇÃO COM CONCRETO ARMADO E 

MEIO FIO EM CONCRETO ARMADO
OBRA: 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E MEIO FIO
LOCALIZAÇÃO:
PARTE DA RUA CRISPIN BEVILAQUA
MUNICÍPIO: 
VIADUTOS/RS
​​​​​​​​​​​​​​



IDENTIFICAÇÃO:

O presente Memorial Descritivo tem como objetivo descrever as especificações referentes à Execução de pavimentação em concreto armado e meio fio em concreto armado, totalizando uma área a ser pavimentada de 495,00 m2.
1- ETAPAS CONSTRUTIVAS
Todo o serviço de drenagem terraplanagem, preparação da cancha, compactação, movimentação de terra, enfim todo e qualquer serviço de máquinas e drenagem será executada pela municipalidade.
A largura da Rua poderá variar nos trechos onde houver edificações e/ou obstáculos que não possam ser removidos, sendo que a largura média deverá ser de 3,80m.

2- MEIO FIO:



O meio fio será de concreto armado moldado in loco. Terá dimensões de 15cm de largura e 30cm de altura. O meio fio será moldado com tábuas fixadas em pontaletes de madeira com espaçamento de 30cm, sendo. 

 
O concreto do meio fio deverá ser com resistência de 25 MPa. Dentro do concreto deverá ser colocada a armadura composta por treliça pronta tipo TG-8. As formas deverão ser reutilizadas e o meio fio deverá respeitar o tempo de cura de pelo menos 3 dias para cada movimentação para nova concretagem.
 
A cada 1,00m, será colocado um reforço de aço de 10mm em formato de “L”, de 50cm de comprimento, cocado dentro do meio fio e dentro da laje do piso. Também será cravado uma barra com 50cm no solo que ficará dentro do meio fio, para garantir a estabilidade vertical.
3- PAVIMENTAÇÃO:

 
Sobre o leito compactado, a municipalidade aplicará uma camada de brita. 

 
Sobre a brita, a empresa deverá instalar malha de aço de 4,2mm de 10x10cm.

 
Depois, será executado a concretagem da pista com concreto usinado de 30 MPa, em panos de 5m, com junta de dilatação, com espessura média de  12cm. O concreto deverá ser devidamente molhado por até 5 dias após a concretagem.




Viadutos, 03 de março de 2026
Giovan André Sperotto                         Engº Cristiano Zordan Chiochetta        

     Prefeito Municipal                                         Responsável Técnico
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